
SECRETARIA DE URBANISMO

= ALVARÁ DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO =
N° Prefeitura 203/2024  / *Código RF 773/2024

Requerente: Tribunal Regional do Trabalho da 12° Região Protocolo: 31.583/2024

Tipo de edificação: Comercial – Materiais Mistos

Endereço: Rua São Luiz, nº s/n, Bairro Vila Moema 

Área: 676,96m² Número de Pavimentos 1

Inscrição Imobiliária 01.08.416.0221.000 Matrícula 26.635/ 1° Ofício

CREA/CAU: 210451-9 ART/RRT: 9326494-7 

Responsável Técnico: Caio Cesar Magon Título: Eng. Civil

*Código emitido pelo sistema para a Receita Federal

O descumprimento de qualquer item do projeto aprovado implicará na imediata cassação deste

Alvará. A aprovação do habite-se ficará vinculada a apresentação dos projetos complementares

aprovados pelos órgãos competentes. Fica o profissional responsável pela execução da obra e

pelo alinhamento (recuo frontal e lateral) e qualquer alteração do projeto aprovado. Art. 20, da

Lei complementar 085/13, de 20 de dezembro de 2013 (código de obras).

Documento válido somente com assinatura eletrônica

Rafaela Vicente da Silva

Gerente de Urbanismo

Este Alvará tem validade por 2 anos.                                      Tubarão, 25 de junho de 2024

_____________________________________________________________________________________________
Endereço: Avenida Marechal Deodoro, nº 1311, 2º andar, bairro Oficinas

Fone: (48) 3621-9005 / E-mail: urbanismo@tubarao.sc.gov.br

https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.HSVN.XNRC:
PROAD 352/2024. DOC 128. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 352/2024. DOC 128.
(Juntado por 4028 - ADALBERTO KNOTH em 16/07/2024)
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